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DECRETO Nº 229  DE 10 DE MARÇO DE 2020. 

 

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e dá Outras 

Providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições 

e em conformidade com o que dispõe o art. 101 inciso X da Lei Orgânica do Município e 

demais legislações correlatas,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a Sra. MARIA EUNICE ALVES DA SILVA, portadora do RG nº 07080559-82 SSP-

BA , inscrita no CPF sob nº 00747233594, para exercer e ocupar  o Cargo de  Gestora do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente cumulativamente com o de Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 2º - Por incidência constitucional que veda a acumulação de cargos públicos, com exceção 

dos elencados na Constituição Federal, não haverá remuneração pela acumulação dos cargos. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada, as disposições em 

contrário 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ- BAHIA, em 10 de março de 2020.  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

 

JORGE PORTO CHELES 

 PREFEITO MUNICIPAL  
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